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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1397046 - RS (2018/0297127-6)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
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ALESSANDRA FLORES WAGNER  - RS046259 
DANIELA FERNANDA COSTA  - RS034422 
MILENE SCOP  - RS054549 
ANA CLARA BERWANGER BITTENCOURT  - 
RS049418 
CLAUDIA RUZICKI KREMER  - RS051095 
NILTON ROGERIO BORGES MIRANDA  - RS041989 
DEBORA CARVALHO DE SOUZA  - RS074290B

AGRAVADO  : ROGERIO DOS SANTOS RAMOS 
ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO CARDOSO  - RS0043081
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO 
CPC/1973. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. JULGAMENTO DE RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  MODULAÇÃO 
DOS EFEITOS. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Inexiste violação do art. 535 do CPC/1973 quando o Tribunal de 
origem enfrenta os vícios alegados nos embargos de declaração e 
emite pronunciamento fundamentado, ainda que contrário à 
pretensão da parte recorrente.
3. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 
1.336.026/PE, consolidou a orientação de que: a) incide o teor da 
Súmula 150 do STF, no sentido de que prazo prescricional da 
execução é o mesmo da ação de conhecimento; b) na liquidação 
por cálculos, nos termos da Lei n. 10.444/2002, reputa-se correta a 
conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de 
fichas financeiras ou documentos deixar de ser atendida 
injustificadamente; c) o prazo prescricional tem início a partir da 
vigência da Lei n. 10.444/2002, que tornou desnecessário qualquer 
procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte 
exequente ajuizar a execução.
4. Em sede de Embargos de Declaração, foram modulados os 
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efeitos do decisum, consignando que  "para as decisões transitadas 
em julgado até 17/03/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e 
que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de 
cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de 
documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido 
deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a 
documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da 
execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 
30/06/2017". (EDcl REsp 1.336.026/PE, Rel. Min. OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 22/06/2018).
5. Hipótese em que  a execução foi ajuizada  antes do marco 
temporal definido nos aludidos aclaratórios. 
6. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 18 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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